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PROCESSO Nº : 32.579-9/2018 

PROCEDÊNCIA : MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 

INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ (SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS DE CUIABÁ) 

ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA INTERNA 

RESPONSABILIZADOS : 
EMANUEL PINHEIRO – PREFEITO MUNICIPAL (2017 – 2020) 
VANDERLÚCIO RODRIGUES DA SILVA – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS 
ENALDO NEVES – FISCAL DE OBRAS DO MUNICÍPIO 

RELATOR : CONSELHEIRO GUILHERME ANTÔNIO MALUF 

EQUIPE TÉCNICA1 : 
ALOÍSIO BARROS DE CARVALHO – AUDITOR PÚBLICO EXTERNO 
PATRÍCIA LOPES GRIGGI PEDROSA – AUDITORA PÚBLICA EXTERNA (SUPERVISÃO) 

 
 

Senhor Secretário,  

 

 

Trata-se de Representação de Natureza Interna formulada pelo Ministério 

Público de Contas em desfavor do Sr. Emanuel Pinheiro, Prefeito Municipal de Cuiabá,  

Sr. Vanderlúcio Rodrigues da Silva, Ex-Secretário Municipal de Obras Públicas de 

Cuiabá e Sr. Enaldo Neves, Fiscal de Obras do Município de Cuiabá, em razão de 

índicos de irregularidades no envio de informações ao sistema GEO-OBRAS, relativo 

ao serviço emergencial para reconstrução da canalização do córrego Engole Cobra, 

no trecho que engloba o cruzamento entre a Rua Rui Barbosa e a Avenida Senador 

Metelo, no Bairro Goiabeiras, em Cuiabá-MT, e violação ao Código de Postura e 

Obras do Município de Cuiabá.   

 

No dia 06.07.2022, a Secex de Obras e Infraestrutura elaborou o Relatório 

Técnico Conclusivo (Doc. Control-P nº 155670/2022) por meio do qual ratificou a 

irregularidade apontada no item 4.12 do Relatório Técnico Complementar (Doc. Control-P 

nº 279958/2020) atribuída ao Sr. Vanderlúcio Rodrigues da Silva, Ex-Secretário Municipal 

de Obras Públicas de Cuiabá e sugeriu ao Excelentíssimo Conselheiro Relator que: 

 

 
1 Ordem Serviço nº 10850/2022 – Conex-e 

2 Ausência de envio de informações e documentos no Sistema GEO-OBRAS-TCE-MT, Irregularidade 

MB_02_Prestação de Contas_grave. 
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1) Após ouvido o Ministério Público de Contas, julgar procedente o mérito 
da presente RNI;  

2) Aplicação de multa nos termos do inciso VII do artigo 286 do Regimento 
Interno do TCE-MT, combinado com a Resolução Normativa nº 17/2016, 
art. 3º, inciso II, alínea “a”, ao responsabilizado Vanderlúcio Rodrigues 
da Silva, Secretário de Obras Públicas de Cuiabá, pela irregularidade 
MB_02. Prestação Contas_Grave_02; 

3) Determinar à atual gestão da Secretaria de Obras Públicas de 
Cuiabá para alimentar de documentos e informações o Sistema 
GEO-OBRAS – TCE/MT, pois quanto à obra do Córrego Engole 
Cobra não se tem informação sobre o fiscal da obra, do contrato, 
notas fiscais, boletim de medição, fotos das obras, entre outras. 
Fato este que dificulta a fiscalização do TCE MT e do cidadão 
possivelmente beneficiado por ela; e  

4) Recomendar à atual gestão da Secretaria de Obras Públicas de Cuiabá 
que quando executar e/ou fiscalizar obras e serviços de engenharia 
cumpra o art. 241 da Lei Complementar Municipal nº 004/1992 – Código 
Sanitário do Município, Código de Defesa do Meio Ambiente e Recursos 
Naturais e Código de Obras e Edificações. 
 
(grifei) 

 

Em 07.12.2022, por meio de Decisão (Doc. Control-P nº 276720/2022), o 

Exmo. Conselheiro Relator determinou o retorno à Secex de Obras e Infraestrutura para 

que informasse a situação da obra junto ao Sistema Geo Obras. 

 

É o breve relato. 

 

Conforme informação disposta no Relatório Técnico Conclusivo (Doc. 

Control-P nº 155670/2022), em consulta ao Sistema GEO-OBRAS–TCE-MT, em 

29.06.2022, constatou-se que a Secretaria Municipal de Obras Públicas de Cuiabá inseriu 

em 04.08.2021, apenas algumas informações referentes à obra de Reconstrução do 

Córrego Engole Cobra, situado entre a Avenida Senador Metelo e a Rua Rui Barbosa, 

como se a obra estivesse sido executada diretamente pelo município. 

 
Fonte: Sistema GEO-OBRAS-TCE-MT 
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  Fonte: Sistema GEO-OBRAS-TCE-MT 
 

 
Fonte: Sistema GEO-OBRAS-TCE-MT 
 

Contudo, a referida obra foi executada indiretamente pela Secretaria 

Municipal de Obras de Cuiabá, por meio da empresa BTX Engenharia EIRELLI, logo as 

documentações e informações deveriam estar lançadas no sistema Geo Obras na aba de 

Obras/Serviços por Execução Indireta: 
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Fonte: Sistema GEO-OBRAS-TCE-MT 

 

Notadamente, por meio do acesso em 13.12.2022 ao Sistema Geo Obras, 

ratifica-se que a obra de reconstrução da canalização do córrego Engole Cobra, no 

trecho que engloba o cruzamento entre a Rua Rui Barbosa e a Avenida Senador Metelo, 

no Bairro Goiabeiras, em Cuiabá-MT, executada pela empresa BTX Engenharia EIRELLI 

com valor inicial de R$ 58.125,52 não está cadastrada no referido Sistema: 

 Fonte: Sistema GEO-OBRAS-TCE-MT 

 

Desse modo, ratifica-se o item IV - Conclusão e Proposta de 

Encaminhamento do Relatório Técnico Conclusivo (Doc. Control-P nº 155670/2022), 

bem como enfatiza-se a sugestão ao Exmo. Conselheiro Relator que determine à atual 

gestão da Secretaria de Obras Públicas de Cuiabá para que insira os documentos e 

informações no Sistema Geo-Obras/TCE-MT, pois quanto à obra do Córrego Engole 

Cobra não se tem informação sobre o fiscal da obra, do contrato, notas fiscais, boletim de 

medição, fotos das obras, entre outras. 

 

É a informação. 

 

 

 

Cuiabá, 13 de dezembro de 2022. 
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Assinatura digital  Assinatura digital 

Aloísio Barros de Carvalho  Patrícia L. Griggi Pedrosa 
Auditor Público Externo  Auditora Pública Externa (Supervisão) 
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